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LEI Nº 1.702 
DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um credito adicional especial no 
orçamento vigente do Município de Laguna, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na 
seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Programa: 184 - Educação Básica
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Recurso: 80 – Recursos Ordinários – 
Orçamento Municipal
Detalhe/Especificação: 000034 - Outros 
Recursos Relativos à Educação
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  4 4 8  – 
3.3.50.43.00.00.00.0080 – Subvenções 
Sociais.......................................R$ 80.000,00
Projeto Atividade: 2047 - Manter e Melhorar a 
Qualidade do Ensino Infantil
Descrição: Manter e Melhorar a Qualidade do 
Ensino Infantil
Objetivo: Melhorar a Qualidade do Ensino a 
cargo do Município.

Art. 2º  Para atender a abertura de crédito 
adicional especial de que trata o art. 1º desta 

Leis
Complementares

Lei, será utilizado igual valor do excesso de 
arrecadação observada à tendência no 
exercício na seguinte rubrica:

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00.00.0080 – Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.703 
DE 25 DE MARÇO DE 2014.

“AUTOR IZAÇÃO  A  CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder subvenção social, para o Centro de 
Educação Social e Cultural São Judas Tadeu - 
Casa da Gente -, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.929.615/0001-49, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).

Parágrafo único. A subvenção de que trata o 
caput deste artigo, tem por objeto, manter e 
melhorar a qualidade do ensino infantil a cargo 
do Município de Laguna, conforme previsão 
de despesas anexada aos autos do Processo 
Administrativo nº 6.355/2013.

Art. 2º  A Entidade contemplada com a 
concessão da subvenção social, fica obrigada 
a prestar contas da aplicação dos recursos 
recebidos, ao Poder Executivo Municipal, no 
prazo de até noventa dias após a liberação dos 
mesmos. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.704 
DE 25 DE MARÇO DE 2014.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LAGUNA, POR 
MEIO DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
TERMO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA E DA PESCA - 
SAR E COM A COMPANHIA INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - CIDASC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica o Município de Laguna, através do 
Poder Executivo, autorizado a firmar com o 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado de Agricultura e da Pesca - SAR e, 
c o m  a  C o m p a n h i a  I n t e g r a d a  d e 
Desenvolvimento Agrícola do Estado de Santa 
Catarina - CIDASC, Termo de Cooperação 
Técnica para  a reunião dos esforços 
necessários para a execução da dragagem do 
Rio Carniça, alça pluvial do Rio Tubarão, na 
forma do anexo único desta Lei.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei, correrão por conta do 
orçamento vigente do Município de Laguna.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.705 
DE 25 DE MARÇO DE 2014.
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“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um credito adicional especial no 
orçamento vigente do Município de Laguna, 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 14– Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação
Função: 04-Administração
Programa: 206 -Gestão Geral
Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento
Recurso: 10-Recursos do Tesouro/Recursos 
de Convênio
Detalhe/Especificação: 000055-Transferência 
de Convênios do Estado[55]
Detalhe/Especificação: 000080-Recursos 
Ordinários Orçamento Municipal[80]
Projeto/Atividade: 2.076 – Aquisição de 
veículo para Secretaria de Planejamento 
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a : 
446.4.4.90.52.00.00.00.00.00.0010– 
E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l 
Permanente...............................R$ 30.000,00
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a : 
447.4.4.90.52.00.00.00.00.00.0080– 
E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l 
Permanente.................................R$ 6.000,00
Descrição: Veículo o km para transporte de 05 
pessoas, motor flex, transmissão manual de 5 
velocidades, protetor de cárter, direção 
hidráulica, ar-condicionado.
Objetivo: Resolver assuntos pertinentes a 
Secretaria de Planejamento do Município de
Laguna.

Art. 2º  Para atender a abertura do crédito 
adicional suplementar de que se trata o artigo 
1º desta Lei, fica autorizado o uso em igual 
valor, dos recursos oriundos de Convênio 
c o m  a  S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d e 
Desenvolvimento Regional – Laguna, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e o restante 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), da redução da 
seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 14– Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação
Projeto/Atividade: 2.068 – Coordenação e 
desenvolvimento de projeto urbano e 
habitação

E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 7 1 . 
3.3.90.36.00.00.00.00.00.0080– Outros 
S e r v .  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a 
Física...........................................R$ 6.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.999 
DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 68 da 
Lei Orgânica do Município e, na Lei 1.702/14,

DECRETA:
 
Art. 1º  Fica aberto um credito adicional 
especial no orçamento vigente do Município 
de Laguna, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e 
Esportes
Função: 12 – Educação
Programa: 184 - Educação Básica
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Recurso: 80 – Recursos Ordinários – 
Orçamento Municipal
Detalhe/Especificação: 000034 - Outros 
Recursos Relativos à Educação
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  4 4 8  – 
3.3.50.43.00.00.00.0080 – Subvenções 
Sociais........R$ 80.000,00
Projeto Atividade: 2047 - Manter e Melhorar a 
Qualidade do Ensino Infantil
Descrição: Manter e Melhorar a Qualidade do 
Ensino Infantil
Objetivo: Melhorar a Qualidade do Ensino a 
cargo do Município.

Art. 2º  Para atender a abertura de crédito 
adicional especial de que trata o art. 1º deste 
Decreto, fica utilizado igual valor do excesso 
de arrecadação observada à tendência no 
exercício na seguinte rubrica:

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00.00.0080 – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.000 
DE 25 DE MARÇO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 68 da 
Lei Orgânica do Município e, na Lei 1.705/14,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um credito adicional 
especial no orçamento vigente do Município 
de Laguna, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 14– Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação
Função: 04-Administração
Programa: 206 -Gestão Geral
Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento
Recurso: 10-Recursos do Tesouro/Recursos 
de Convênio
Detalhe/Especificação: 000055-Transferência 
de Convênios do Estado[55]
Detalhe/Especificação: 000080-Recursos 
Ordinários Orçamento Municipal[80]
Projeto/Atividade: 2.076 – Aquisição de 
veículo para Secretaria de Planejamento 
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a : 
446.4.4.90.52.00.00.00.00.00.0010– 
E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l 
Permanente...............................R$ 30.000,00
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a : 
447.4.4.90.52.00.00.00.00.00.0080– 
E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l 
Permanente.................................R$ 6.000,00
Descrição: Veículo o km para transporte de 05 
pessoas, motor flex, transmissão manual de 5 
velocidades, protetor de cárter, direção 
hidráulica, ar-condicionado.
Objetivo: Resolver assuntos pertinentes a 
Secretaria de Planejamento do Município de
Laguna.

Art. 2º  Para atender a abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º 
deste Decreto, fica utilizado os recursos 
oriundos de Convênio com a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Regional – 
Laguna, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

Decretos
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reais) e o restante R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), da redução da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 14– Secretaria de Planejamento 
Urbano e Habitação
Projeto/Atividade: 2.068 – Coordenação e 
desenvolvimento de projeto urbano e 
habitação
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 7 1 . 
3.3.90.36.00.00.00.00.00.0080– Outros 
S e r v .  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a 
Física...........................................R$ 6.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.001 
DE 25 DE MARÇO DE 2014.

“ALTERA A CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES  DO 
MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, com base no artigo 68 da 
Lei Orgânica do Município e, no artigo 165 do 
Código Tributário do Município - L.C. 
105/2003 e, considerando a necessidade de 
regularizar a formação do Conselho Municipal 
de Contribuintes do Município de Laguna,

DECRETA:

Ar t .  1 º   O Conse lho Munic ipa l  de 
Contribuintes do Município de Laguna, de que 
trata o artigo 165 da Lei Complementar 
105/2003, passa a ser constituído da seguinte 
forma: 

I - PRESIDENTE:

- Luis Fernando Nandi Vicente

II - REPRESENTANTES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGUNA:

- André Vargas Laureano - Conselheiro
- Fernando F. Pereira - Suplente
- Bruno H. Pereira - Conselheiro
- Maria de Lourdes Nascimento Corrêa - 
Suplente

I I I  –  R E P R E S E N T A N T E S  D O S 
CONTRIBUINTES:

- Ivo Perin - Conselheiro
- Nelson Gomes Mattos - Suplente
- Samir Ahmad - Conselheiro

- Nelson Abraham Netto - Suplente

Art. 2º  Funcionará perante o Conselho 
Municipal de Contribuintes, como Procurador 
Municipal designado, o Dr. Adriano T. Massih, 
sendo que na sua falta, caberá ao Dr. Vanderlei 
Luiz Scoppel, representá-lo perante o 
Conselho.
Art. 3º  Ao Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão, caberá designar o Secretário Geral do 
Conselho, na forma do artigo 168 da Lei 
Complementar l05/2003. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.002 
DE 28 DE MARÇO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O 
ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO 
LAGUNENSE DE CULTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais, com base no artigo 68 da 
Lei Orgânica do Município e, no inciso III do 
art. 6º da Lei 1.662/2013,

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional 
s u p l e m e n t a r  n o  v a l o r  d e  R $ 
479.211,71(quatrocentos e setenta e nove 
mil, duzentos e onze reais e setenta e um 
centavos), no orçamento vigente do Fundação 
Lagunense de Cul tura,  na seguinte 
classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade: 01 – Fundação Lagunense de 
Cultura
Projeto/Atividade: 1.309 – Implantação do 
Memorial da Museologia do Memorial 
Tordesilhas
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  5 7  – 
4.4.90.52.00.00.00.00.0099 – Equipamentos 
e Material Permanente.............R$ 479.211,71

Art. 2º  Para atender a abertura de crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º 
deste Decreto, fica utilizado em igual valor o 
superávit financeiro do exercício anterior na 
seguinte conta:

21.116 – 8 - Banco do Brasil C/Memorial 
Tordesilhas - Aplicação – Agencia – 0345 - X

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Município de Laguna
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 006/2014 FMAS

O Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que com base no 
parecer jurídico n° 57/2014 exarado revogou o 
processo licitatório Pregão Presencial n° 
0 0 6 / 2 0 1 4  F M A S .  I n f o r m a ç õ e s  e 
esclarecimentos pelo fone: (48) 8863-3454 e 
e-mail: fabricio@laguna.sc.gov.br

Laguna, 28 de março de 2014.

LORENA BARBOSA
Secretaria Municipal de Assistência Social

Editais

E X P E D I E N T E

Publicação da Prefeitura Municipal
de laguna, editada pela Secretária 
de Comunicação Social - Secom

Prefeito Municipal:
Everaldo dos Santos

Endereço:
Rua Voluntário Carpes, 156 - Centro

CEP 88790-000 - Laguna - SC

Tel: (48) 3646-1047(ramal-24)

Este documento está disponível no site:

www.laguna.sc.gov.br
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CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS:

1) Anexo I - Termo de cooperação
técnica - Secretaria de Estado

da Agricultura e Pesca. 
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ANEXO I
1) Anexo I - Termo de cooperação

técnica - Secretaria de Estado
da Agricultura e Pesca. 



5



6



7



8



9



10



11


